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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1144/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, considerando o 

Estatuto da UFFS, Art. 39, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da comunidade acadêmica da UFFS 

para integrar o Conselho Estratégico Social da UFFS. 

 
Nome Entidade CPF / SIAPE Representação Mandato 

Monica Hass 

Segmento 

Docente da 

UFFS 

422.300.809-97 (CPF) 

1767699 (SIAPE) 
Titular 

até 

fev/2015 

Ilson dos Santos 
Segmento 

Técnico 

Administrativo 

em Educação da 

UFFS 

947.794.909-44 (CPF) 

1793405 (SIAPE) 
Titular 

até 

fev/2015 Edson Alexandre 

Tadioto 

980.069.590-72 (CPF) 

1768120 (SIAPE) 
Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 09 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo  

Reitor pro tempore da UFFS 

 


